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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        /03
(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado, Violência e Narcotráfico)

Requer informações ao Ministro de
Estado da Justiça a respeito das
delegacias, postos e efetivos da Polícia
Federal nas fronteiras brasileiras.

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, requeiro seja
solicitado ao Ministro de Estado da Justiça informações, conforme
requerimento nº 44/03, da Deputada Perpétua Almeida, sobre:

a) a quantidade permanente de policiais federais nas fronteiras
do País;

b) qual sua localização por municípios dos efetivos;

c) qual a quantidade apreendida de cocaína, maconha  e de
produtos para sua produção por Estado nos últimos 5 anos;  e

d)  a quantidade de policiais federais mortos nas fronteiras nos
últimos 5 anos.

Sala das Reuniões, em         de abril 2003.

Deputado MORONI TORGAN
Presidente


